
4;i- PREFETTuRA MUNTcTPAL

E' CAPOEIRAS
PORTARIÂ rr" 446 I 2O2L-GP

"Dispõe sobre a nomeaçâo da diretoria
executiva do Instituto de Previdência
dos Servidores Municipais de Capoeiras
(IPSEC) e dá outras providências"

o PREFEITO DO UITTICÍPIO DE CáPIOEIRA§, ESTAITO DE PERTAUBUCO, no uso
de suas atribuições constitucionais e legais,

CO1ÍSIDERÁIIDO que a tri Municipal n" 386/2009, que reestrutura o Regime Próprio
de Previdência Social dos Servidores Municipais de Capoeüas;

RESOLVE:

Art. 1" - trOUEAR o para exercer o cargo de Diretor Presidente conforme a t,ei n" 386,

afi.26 de o3/ogl2009 o sr. LUIS CARLOS ROCIIA DA SILVA.

Art. 2" - ISOUEÂR o parâ exercer o cârgo de Gerente Administrativo-Financeiro

conforme a Lei n" 386, art. 26 de 03l08/2009 a Sr. JARBAS AVELIIYO SOARF^S.

AÍt. 3" - IIOUEAR o pâra exercer o cargo de Gerente de Previdência e Beneficio

conforme a l,ei n' 386, art. 26 de O3/O8/2009 a St'. MIÍIA DIARIA DE LIMA.

AÉ. 4" - Está portaria entrâÍá em vigor nâ dâtâ de sua pubücaçáo.

Att. 5o - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Registre-se, Publlque-se e Cuopra-se,

Capoeüas, 14 de bro 2021.
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